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Estado de São Paulo



 CERTIDÃO
                                                                                                  
Em atenção ao disposto no art. 152, inciso IV, da Resolução municipal n° 17/2022 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Várzea Paulista/SP), certifico que, recebido o parecer da diretoria financeira DF nº 04/2025 e do parecer jurídico PJ nº 142/2025, procede-se à remessa dos autos do Projeto de Lei nº 53/2025 à Presidência, que terá o prazo de 02 (dois) dias para se manifestar quanto aos aspectos mencionados no art. 151, § 6º, incisos I a IV. Sendo assim, encerrar-se-á o prazo na data de dezenove de setembro (19/09/2025).

O referido é verdade.


Várzea Paulista, 16 de setembro de 2025.


(CAMILA POLIZELI MACHADO RODRIGUES)
Assessora de Serviços Técnicos
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